
 
           

A CÂMARA MUNICIPAL DE TURVOLÂNDIA, A PARTIR DESTA DATA, 
ENCONTRA-SE DE RECESSO PARLAMENTAR, CONFORME O  ART. 16 DO 

REGIMENTO INTERNO E ARTIGO 60 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
PODENDO HAVER SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS  

OU ON LINE A SEREM CONVOCADAS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

➢ SUBSTITUTIVO 1 de 16/12/2025, AO PROJETO DE LEI N. 15 DE  28 DE OUTUBRO DE 2025,  

Dispõe sobre a instalação, funcionamento, 

administração e fiscalização de cemitérios no 

Município da Turvolândia e dá outras providências. 

 

 

 

➢ PROJETO DE LEI N. 18 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

Autoriza a Concessão de Direito de Uso, a título 

oneroso, mediante, para exploração de pontos 

comerciais no entorno da Praça Dom Otávio, e dá 

outras providências. 
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AMARILDO ELIAS FRANCO 

MATÉRIAS AGENDADAS  

PARA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO 

NO DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
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